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01 - Âmbito e Enquadramento 
 

01 - O presente documento constitui o Relatório de análise e ponderação das Participações apresentadas 
no âmbito do período de Discussão Pública, relativo ao procedimento da Quarta Alteração à Primeira 
Revisão do Plano Diretor Municipal de Mealhada (PDMM), que decorreu entre 04 de maio e 16 de junho de 
2023. É elaborado em cumprimento do disposto no artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual. 
 
02 - O artigo 89.º do RJIGT, sob a epígrafe Discussão Pública, determina que a discussão pública é a fase do 
procedimento de elaboração de um Plano Municipal durante o qual os interessados podem apresentar 
reclamações, observações ou sugestões, que são ponderadas pela Câmara Municipal, ficando esta 
obrigada a resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente (artigo 89.º, n. º3): 
 

“a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com projetos 
que devam ser ponderados em fase de elaboração; 
b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 
c) A lesão de direitos subjetivos.” 

 
 

02 – O procedimento de Discussão Pública 
 
01 - A abertura do período de Discussão Pública foi aprovada pela Câmara Municipal na sua reunião pública 
realizada em 03 de abril de 2023, pelo período de 30 dias seguidos, a contar do 5.º dia útil seguinte ao da 
publicação do respetivo Aviso em Diário da República, o que ocorreu em 26 de abril de 2023 (Aviso n.º 
8502/2023, II Série). 
 
02 - Com o objetivo de captar a atenção dos cidadãos e incentivar o seu envolvimento neste processo, a 
abertura deste período e o respetivo modo de participação foram amplamente divulgados, das seguintes 
formas: 
 
- Publicação de Aviso no Diário República, em 26 de abril de 2023 (Anexo I); 
- Divulgação na Página da Internet do Município (Anexo II); 

- Aviso 
- Noticia 

- Divulgação na Comunicação Social, através de Jornais (Anexo III); 
- Diário de Coimbra 
- Diário as Beiras 
- Diário de Aveiro 
- Bairrada Informação 
- Jornal da Mealhada 
- Jornal de Noticias 

- Divulgação nas redes sociais, através do Facebook (Anexo IV); 
- Divulgação na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT) (Anexo V); 
- Publicitação de Aviso nas Juntas de Freguesia (Anexo VI) 

- Aviso 
- Junta de Freguesia de Barcouço 
- Junta de Freguesia de Casal Comba 
- Junta de Freguesia do Luso 
- Junta de Freguesia da Pampilhosa 
- União das Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 
- Junta de Freguesia de Vacariça 
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03 - Os interessados tiveram a possibilidade de apresentar sugestões ou pedidos de esclarecimento sobre 
quaisquer questões que pudessem ser consideradas no âmbito deste procedimento através dos seguintes 
meios: 

- Por escrito mediante requerimento sob modelo disponibilizado no sítio da Internet do Município, 
dirigido ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Mealhada; 
- Por via postal para a morada – Largo do Município, 3054-001 Mealhada; 
- Por via eletrónica para gabpresidencia@cm-mealhada.pt; 
- A através do portal http://pdm.cm-mealhada.pt/, (Anexo VII) 
- Presencial no serviço de atendimento da Divisão de Gestão Urbanística e Planeamento Territorial, 
sita na Urbanização do Choupal, Lote 12C, r/c, (dias úteis, horário: das 9:00h às 12:30h e das 13:30h às 
16:00h). 

 
04 - Foi também promovido, pelo Município, uma sessão de esclarecimentos para a comunidade no dia 08 
de maio de 2023, pelas 20:30 horas, na Escola Profissional Vasconcelos Lebre, sita na Rua da Juventude, 
Mealhada. 
 
05 - Durante o período de discussão pública, estiveram disponíveis para consulta, as seguintes os 
elementos constituintes do plano da 4ª Alteração à 1.ª Revisão do PDM de Mealhada. 
 
Peças Escritas 
01 – Relatório de Fundamentação 
02 – Regulamento Urbanístico [proposta] 
03 – Relatório Ambiental [Atualização] 
04 – Relatório Ambiental – Resumo Não Técnico [Atualização] 
05 - Programa de Execução, Plano de Financiamento e Fundamentação da Sustentabilidade 
Económica de Financeira 
06 – Ficha de Dados Estatísticos 
07 – Relatório de Análise e Ponderação dos Pareceres 
 
Peças Desenhadas 
[Plano - proposta de alteração] 
1.1_ Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo 
1.2_ Planta de Ordenamento – Zonamento Acústico 
1.4_ Planta de Ordenamento – Estrutura Ecológica Municipal 
1.5_ Planta de Ordenamento – Zonas Inundáveis 
1.6_ Planta de Ordenamento – Elementos Patrimoniais 
2.2_ Planta de Condicionantes – Reserva Agrícola Nacional e Aproveitamentos Hidroagrícolas 
2.4_ Planta de Condicionantes – Perigosidade de Risco de Incêndio Florestal 
2.5_ Planta de Condicionantes – Regime Florestal 
2.7_ Planta de Condicionantes – Outras 
 
Peças Desenhadas 
[Apoio à Fundamentação] 
Ficha A - UF de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 
Ficha B - Freguesia de Casal Comba 
Ficha C - Freguesia do Luso 
Ficha D - Freguesia da Pampilhosa 
Ficha E - Freguesia da Vacariça 
Ficha F - Freguesia de Barcouço 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:gabpresidencia@cm-mealhada.pt
http://pdm.cm-mealhada.pt/
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06 - Nesta fase procedimental da 4.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Mealhada, 
análise e ponderação dos resultados da Discussão Pública, está a ser dado cumprimento aos seguintes 
atos e formalidades: 
 

- Ponderação das reclamações, sugestões, observações e pedidos de esclarecimento dos 
particulares (artigo 89.º, n. º3, do RJIGT); 
- Resposta fundamentada, por escrito, aos interessados nas situações previstas no artigo 89.º, n. º4, 
do RJIGT aos mesmos ou, se estes forem em número superior a 20, publicação das respostas em 
dois jornais diários e num jornal regional (artigo 10.º, n. º4, da Lei n.º 83/95, de 31 de agosto);  
- Divulgação, através da comunicação social e da página da Internet, dos resultados da Discussão 
Pública (artigo 89.º, n. º6, do RJIGT);  
- Esclarecimento direto aos interessados, quando necessário ou conveniente (artigo 89.º, n.º 5, do 
RJIGT). 

 
07 - Concluído o Período de Discussão Pública, com o relatório de ponderação e divulgação dos seus 
resultados, prevê-se que o procedimento da 4.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de 
Mealhada enquadre o seguinte procedimento e faseamento: 
 

a) Elaboração da versão Final da Proposta de Alteração do PDM. A CM elabora a versão final da 
Proposta de Alteração do PDM para aprovação (RJIGT, 89.º,n.º 6). 

b) Aprovação da Alteração do PDM. Aprovação da Alteração do PDMM pela Assembleia Municipal 
(AM, sob proposta da Câmara Municipal (RJIGT, Art.º 90.º, n.º 1). 

c) Publicação e Depósito 
 
08 – O município deve submeter, no prazo de 60 dias, dos elementos instrutórios para publicação da 
aprovação da Alteração do PDMM no Diário da República e para o seu depósito na Direção Geral do 
Território (DGT) (RJIGT, Artº. 92.º, nº 2, a) e 191.º, nº 4, alínea f), conjugado com o Art.º 190.º, n.º 2, b), Art.º 191.º, 
n.º 8 e Art.º 6.º, n.º 2, da Portaria n.º 245/2011, de 22 de junho). 
 
09 - A CM divulga as alterações ao PDM na sua página da Internet e no boletim municipal, caso exista 
(RJIGT, artigo 192.º, 2); 
 
10 – A CM disponibiliza as alterações ao PDM no sítio eletrónico do município, com caráter de permanência 
e na versão atualizada (RJIGT, artigo 94.º, n.º 1). 
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03 – Análise e ponderação das participações apresentadas 
 
 
01 - Ao longo do período de Discussão Pública foram rececionadas na Câmara Municipal 52 pedidos de 
participação. Apenas se consideraram válidas para análise e ponderação as participações que deram 
entrada no período legal para a discussão pública, 04 de maio a 16 de junho de 2023. 
 
02 - Todas as participações foram devidamente numeradas e georreferenciados [à exceção da ficha 51, que 
incide sobre as peças escritas] na base de dados das participações da discussão pública do PDM. A grande 
maioria efetuou a consulta e apresentou as referidas participações através do portal elaborado - 
http://pdm.cm-mealhada.pt/. 
 
03 - No sentido de uma clara organização e melhor sistematização deste procedimento, as participações 
foram analisadas e ponderadas individualmente, tendo sido registado em ficha própria, contendo a seguinte 
informação: 

- Número de Participação - identificação numérica atribuída pelos serviços da Divisão de Gestão 
Urbanística e Planeamento Territorial; 
- Localização do Pedido / Freguesia – relativo ao local da participação; 
- Resumo da Participação – síntese da exposição apresentada; 
- Classificação e Qualificação do Solo - tipo de Classificação e Qualificação do solo onde se inserem 
as participações apresentadas; 
- Condicionantes - verificação das participações face à incidência sobre as áreas de Reserva 
Agrícola Nacional (RAN) e/ou Reserva Ecológica Nacional (REN); 
- Ponderação - ponderação à participação do requerente; 
- Decisão - decisão técnica sobre cada participação, tomada em função do enquadramento das 
propostas/sugestões apresentadas no objeto do presente procedimento de alteração ao PDM, sendo 
cada participação considerada: 

 Acolhida - quando todas as propostas apresentadas satisfazem as condições necessárias 
para constarem na versão final dos documentos do Plano; 
 Parcialmente acolhida – quando as propostas apresentadas satisfazem apenas em parte as 
condições necessárias para constarem na versão final dos documentos do Plano; 
 Não acolhida – quando as propostas apresentadas não satisfazem as condições 
necessárias para constarem na versão final dos documentos do Plano por motivos de 
desadequação, inexequibilidade ou pertinência; 
 Esclarecida – quando se clarificam os aspetos identificados como suscitando ambiguidades 
ou se responde a dúvidas levantadas na participação. 

 
- Alteração - indicação dos elementos/documentos do plano que são objeto de alteração, caso se 
aplique. 

 
04 - No que respeita à incidência territorial das participações no Município (Gráfico 1), estas incidiram 
sobre a União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes, com 19 (dezanove) participações, e 
sobre a freguesia de Casal Comba com 18 (dezoito) participações. Em Barcouço existiram 6 (seis) 
participações, nas freguesias de Luso e Vacariça 3 (três) participações cada uma, e na freguesia de 
Pampilhosa apenas 2 (duas) participações. 
 
05 - Existiu ainda, uma participação relativa às peças escritas. A maioria das participações diz respeito à 
classificação e qualificação do solo. No Anexo a este Relatório incluem-se as fichas de ponderação, que se 
resumem na tabela abaixo. 
 

06 – A análise e ponderação das participações apresentadas no decorrer do período de discussão 
pública encontra-se resumida e sistematizada no Anexo a este relatório: Fichas de análise e 
ponderação das participações na discussão pública. 

 
 
 

http://pdm.cm-mealhada.pt/
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Gráfico 01: Participações na Discussão Pública da 4.ª Alteração, à 1.ª Revisão do PDM, por freguesia 

 
 

Tabela 01 – Análise das participações - síntese 
Ficha Rua / Lugar Freguesia Decisão 

1 
Rua do Grupo Desportivo da 
Mealhada 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Acolhida 

2 
Rua da Corga 
Quintas de Mala 

Casal Comba Não Acolhida 

3 
Rua da Póvoa 
Mealhada 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

4 
Rua da Póvoa da Mealhada 
Póvoa da Mealhada 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

5 
Rua do Centro Cultural 
Adões 

Barcouço Acolhida 

6 Lagoa de Maria 
UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

7 Rua do Grupo Desportivo da Mealhada 
UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Parcialmente 
Acolhida 

8 
Rua da Etar 
Cavaleiros 

Barcouço Acolhida 

9 Rua do Grupo Desportivo da Mealhada 
UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Acolhida 

10 
Rua da Alfora 
Antes 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

11 
Rua do Passal 
Casal Comba 

Casal Comba Não Acolhida 

12 
Rua da Corredoura 
Casal Comba 

Casal Comba Não Acolhida 

13 Qt.a Branca Barcouço 
Parcialmente 

Acolhida 

14 
Rua de Aveiro 
Pampilhosa 

Pampilhosa Não Acolhida 

15 
R das Ferrugens 
Antes 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Acolhida 

16 Lagoa de Maria 
UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

17 Av. da Fonte Nova UF de Mealhada, Ventosa do Não Acolhida 
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Tabela 01 – Análise das participações - síntese 
Ficha Rua / Lugar Freguesia Decisão 

Mealhada Bairro e Antes 

18 
Rua do Grupo Desportivo da Mealhada 
Mealhada 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

19 
Rua de Viseu 
Luso 

Luso 
Não Acolhida / 

Esclarecida 

20 
Rua do Travassinho / Rua Choisa 
Travasso 

Vacariça 
Não Acolhida / 

Esclarecida 

21 
Rua Nova 
Adões 

Barcouço Acolhida 

22 
Rua 25 de Abril 
Mealhada 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Acolhida 

23 Lagoa de Maria 
UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

24 
Rua da Gândara 
Mala 

Casal Comba Acolhida 

25 
Rua da Várzea 
Lagoa de Maria 

Casal Comba Não Acolhida 

26 
Rua da Alfora 
Antes 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

27 
Rua da Igreja Velha 
Barcouço 

Barcouço Acolhida 

28 
Rua dos Lavadouros 
Casal Comba 

Casal Comba Não Acolhida 

29 Pedrulha Casal Comba 
Parcialmente 

Acolhida 

30 
Rua Dr. Paulo Falcão 
Travasso 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Acolhida 

31 
Rua do Alecrim 
Luso 

Luso Não Acolhida 

32 
Rua da Fotografia Conimbricense 
Luso 

Luso 
Parcialmente 

Acolhida 
33 Viadores Pampilhosa Não Acolhida 

34 
Av. Da Restauração 
Sernadelo 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

35 
Rua da Liberdade 
Ventosa do Bairro 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

36 Pedrulha Casal Comba 
Parcialmente 

Acolhida 

37 Pedrulha Casal Comba 
Parcialmente 

Acolhida 

38 Pedrulha Casal Comba 
Parcialmente 

Acolhida 

39 
Tv. de Sto. António 
Mealhada 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

40 Pedrulha Casal Comba 
Parcialmente 

Acolhida 

41 Pedrulha Casal Comba 
Parcialmente 

Acolhida 

42 
Rua da Corga 
Quintas de Mala 

Casal Comba Não Acolhida 

43 
Rua Dr. Paulo Falcão 
Travasso 

Vacariça Acolhida 

44 
Rua Principal 
Qtas de Mala 

Casal Comba 
Parcialmente 

Acolhida 

45 
Rua da Póvoa 
Mealhada 

UF de Mealhada, Ventosa do 
Bairro e Antes 

Não Acolhida 

46 
Rua 25 de Abril 
Qta do Costa 

Vacariça Não Acolhida 

47 
Rua do Picoto 
Pedrulha 

Casal Comba Acolhida 

48 
Rua do Picoto 
Pedrulha 

Casal Comba Acolhida 
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Tabela 01 – Análise das participações - síntese 
Ficha Rua / Lugar Freguesia Decisão 

49 
Rua de São Romão 
Vimieira 

Casal Comba Não Acolhida 

50 
Rua de São Romão 
Vimieira 

Casal Comba Não Acolhida 

51 Peças escritas - Acolhida 

52 
Rua da Etar 
Cavaleiros 

Barcouço 
Parcialmente 

Acolhida 

 
 
07 - Relativamente às participações sujeitas a ponderação, e conforme ilustrado no Gráfico 2, verifica-se 
que a maior parte das pretensões (vinte e seis) não foram acolhidas. Apenas 14 (catorze) participações 
foram totalmente acolhidas e 11 (onze) participações parcialmente acolhidas. Houve, ainda, uma 
participação que apenas foi objeto de esclarecimento. 

 

 
 
 

Gráfico 02: Participações – resultado da ponderação 
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04 – Proteção de dados 
 
 
01 - Os dados pessoais recolhidos pela Câmara Municipal de Mealhada no âmbito da Participação na 
Discussão Pública do processo de alteração do PDM – constantes nos formulários – não serão 
publicamente divulgados. 
 
02 - O Município de Mealhada assume o compromisso de proteger a privacidade e os direitos dos Titulares 
dos dados pessoais, de acordo com a legislação em vigor, designadamente o Regulamento Europeu de 
Proteção de Dados. 
 
03 - Os dados pessoais indicados são os mínimos necessários ao cumprimento das obrigações do 
Município, conformando-se com as respetivas condições de licitude, quer as que resultem da lei, como as 
que resultem de obrigação contratual, bem como as decorrentes de situações de recolha fundamentada no 
interesse legítimo, no consentimento, na qualidade de autoridade pública de que o Município está ou venha 
a ficar investido no decurso do procedimento e ou no interesse público, sempre no âmbito das atribuições 
e competências do Município. 
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05 – Outras alterações  
 
 

A apreciação das peças escritas e desenhadas levou ainda à identificação de alguns lapsos e da 
necessidade de pequenos acertos para melhor adequação do Plano. 
Assim, foram efetuadas as seguintes correções e acertos: 
 
 
 

05.1 – Regulamento urbanístico 
 
 
01 - Não obstante no parecer da CCDRC emitido na conferência procedimental tenha sido identificada a 
desconformidade, ao nível do Regulamento, com a Norma 74 do PNPOT, por admitirem a edificação de 
habitação nestes espaços contrariando o estabelecido na referida norma - "(...) As novas construções 
destinadas a habitação, devem cingir-se ao solo urbano, aglomerados rurais ou áreas de edificação 
dispersa, nestas últimas nos termos das orientações dos Programas Regionais e salvaguardando as 
vulnerabilidades aos perigos, nomeadamente de incêndio, cheia e inundação e deslizamento de 
vertentes.” -, a Comissão Nacional do Território, na sua 33ª reunião realizada em 30.03.2023, veio prestar 
um esclarecimento sobre o âmbito e alcance da aplicação da referida Norma. Conforme 
aquele esclarecimento, a habitação no solo rústico tem caráter excecional e limitado, e “está fortemente 
condicionada pelos princípios da excecionalidade e da limitação e pela demonstração da estrita 
necessidade e efetiva associação a usos e ações de aproveitamento produtivo do solo rústico, no âmbito de 
explorações sustentáveis, existentes ou que comprovadamente se venham a constituir, e contribuintes da 
melhoria da estruturação fundiária”. 
 
02 - Neste contexto, e conforme informação da CCDRC, de 08.09.2023, nos espaços agrícolas poderá, 
excecionalmente e desde que demonstrada a respetiva necessidade e efetiva associação a explorações 
agrícolas sustentáveis, ser admitida a habitação para residência própria do agricultor, desde que dê 
cumprimento às orientações da proposta do PROT-Centro, ou seja: 

- A habitação se destine a residência própria e permanente de quem exerça atividade agrícola ou 
atividades conexas ou complementares à atividade agrícola; 
- Seja comprovada a inexistência de qualquer outra habitação e de alternativas de localização; 
- A tipologia seja unifamiliar; 
- Seja estabelecida a dimensão mínima da parcela de acordo com a proposta do PROT-Centro. 

 
03 - A CCDRC dá ainda a indicação de que nos espaços florestais não deve ser admitida a edificação para 
fins habitacionais. 
 
04 – Assim, e no que concerne aos Espaços Agrícolas de Produção, as alíneas que tinham sido revogadas 
na versão sujeita a discussão pública, foram corrigidas: 

- A alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º - Estatuto de Uso e Ocupação do Solo; 
- A alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º - Regime de Edificabilidade. 
 

05 - O artigo 15.º do regulamento do PDM a alínea c) do n.º1 passa a ter a seguinte redação: 
c) Habitação Unifamiliar que se destine a residência própria e permanente de quem exerça atividade 
agrícola ou atividades conexas ou complementares à atividade agrícola, e desde que seja comprovada a 
inexistência de qualquer outra habitação e de alternativas de localização; 

 
06 – O artigo 16.º do regulamento do PDM a alínea c) do n.º1 passa a ter a seguinte redação: 

c) Habitação Unifamiliar: 
i) Área mínima da parcela – 3,25 ha, sem prejuízo do cumprimento das disposições legais 
relativas ao Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais; 
ii) Número máximo de pisos – 2; 
iii) Área de construção máxima – 350 m2 e 100 m2 para anexos. 
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05.2 – Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo 
 
01 - O parecer do IP, em Conferência Procedimental, sugere que o regulamento deverá “Incluir a referência 
a rede ferroviária projetada – NLPL…”. Nesse sentido é, agora, referenciado na “Planta de Ordenamento – 
Classificação e Qualificação do Solo” e no regulamento o traçado programado. 
 
02 – No seguimento do desenvolvimento dos estudos efetuados, foi também retificado o traçado previsto 
para o Metro Mondego [traçado Cantanhede – Mealhada], com caráter meramente indicativo, e sem 
constituir qualquer servidão.  
 
03 – No lugar de Sernadelo, altera-se a qualificação do solo de Espaço Central para Espaço Habitacional, 
adequando-se ao modelo de desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento do PDMM delineada 
no âmbito da sua 1.ª revisão. A qualificação para Espaço Habitacional adequa-se às caraterísticas da área 
em questão.  
 

05.3 – Planta de Ordenamento – Zonamento Acústico 
 
A Planta 1.2 Planta de Ordenamento – Zonamento Acústico foi substituída pela versão publicada em 
Diário da República, 2.ª série, N.º 53, de 16 de março de 2016, através do Aviso N.º 3581/2016. Por lapso, a 
versão disponibilizada aquando do período de discussão pública data de abril de 2015, aprovada no 
âmbito da 1.ª revisão do PDM. 
 

05.4 – Planta de Condicionantes – RAN e Aproveitamentos Hidroagrícolas 
 
Foi retificada a Planta da RAN, na Zona Industrial da Pedrulha. Por lapso, a área de exclusão do regime 
da reserva agrícola nacional, ALT 3 – ZIP, não tinha sido devidamente alterada de acordo com o parecer 
da DRAPC. Foi retificada a Planta da RAN, na Zona Industrial da Pedrulha. 
 

05.5 - Planta de Condicionantes – Outras 
 
01 - Os elementos do plano foram complementados com informação relativa aos perímetros de Proteção 
de Águas Minerais Naturais considerando os limites aprovados pela Portaria 125/2021. 
 
02 – Relativamente à rede hidrográfica, foram adicionados alguns itens cartográficos, nomeadamente: 
 

Código NOME 

12010204 Rio não navegável nem flutuável 
12010603 Eixo da linha de água 
12010604 Eixo da Ribeira 
12010605 Linha de água coberta 
12010606 Ribeira coberta 
12010607 Rio coberto 
12010701 Vala 
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06 – Considerações Finais 
 
01 - Decorrente da análise/ponderação técnica das participações recebidas foram, em relação à proposta 
de alteração ao PDM que esteve em discussão pública, alterados os seguintes elementos do plano: 

- Regulamento Urbanístico 
- Planta de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 
- Planta de Ordenamento - Zonamento Acústico 
- Planta de Condicionantes - RAN e Aproveitamentos Hidroagrícolas 
- Planta de Condicionantes - Outras 

 
02 - Pelo atrás exposto considera-se que o presente Relatório de Ponderação dos Resultados da 
Discussão Pública da 4.ª Alteração à 1.ª Revisão ao Plano Diretor Municipal de Mealhada reúne as 
condições para ser submetido à aprovação da Câmara Municipal e, consequentemente, à respetiva 
divulgação na comunicação social, na plataforma colaborativa de gestão territorial (PCGT) e no sítio da 
internet do Município, conforme preceituado no n.º 6 do artigo 89.º do Decreto-lei n.º 80/2015, de 14 de maio 
(Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial - RJIGT), na versão atual.  
 
03 - Encontram-se, também, reunidas as condições para a versão final da proposta da 4.ª Alteração à 1.ª 
Revisão ao PDM ser submetida a aprovação pela Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 90.º do RJIGT. 
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07 - Anexos 
 
 
ANEXO I – Aviso Publicado em Diário da República 
ANEXO II – Divulgação na Página da Internet do Município 
ANEXO III – Divulgação na Comunicação Social 
ANEXO IV – Publicitação nas Redes Sociais 
ANEXO V – Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 
ANEXO VI – Publicitação de Aviso nas Juntas de Freguesia 
ANEXO VII – Publicitação no Portal da Câmara Municipal 
ANEXO VIII – Fichas de análise e ponderação das participações na discussão pública 
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ANEXO I – Aviso Publicado em Diário da República 
Aviso n.º 882/2021, publicado em DR, 2,ª Série, n.º 8, de 13 de janeiro de 2021  
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ANEXO II – Divulgação na Página da Internet do Município 
https://www.cm-mealhada.pt/menu/314/avisos 
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ANEXO III – Divulgação na Comunicação Social 
 

Diário de Coimbra 
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Diário das Beiras 
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Diário de Aveiro 
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Bairrada Informação 
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Jornal da Mealhada 
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Jornal de Noticias 
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ANEXO IV – Publicitação nas Redes Sociais 
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ANEXO V – Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 
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ANEXO VI – Publicitação de Aviso nas Juntas de Freguesia 

 

Aviso 
 

 



4.ª Alteração à 1.ª Revisão do PDM da MEALHADA 
Análise e ponderação dos resultados do período de Discussão Pública [04 de maio a 16 de junho de 2023] 

 

 

29/39 
 

Câmara Municipal da MEALHADA 

 
 

 
Junta de Freguesia de Barcouço 
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Junta de Freguesia de Casal Comba 
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Junta de Freguesia do Luso 
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Junta de Freguesia da Pampilhosa 
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União das Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 
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Junta de Freguesia de Vacariça 
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ANEXO VII – Publicitação no Portal da Câmara Municipal 
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ANEXO VIII – Fichas de análise e ponderação das participações na discussão pública 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Localização do Pedido: Rua do Grupo Desportivo da Mealhada - Mealhada 
01 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a mudança de classificação do solo de “Espaço de Uso Especial” para “Espaço 
Habitacional”, de forma a viabilizar a construção de habitação, uma vez que possuí todas as infraestruturas 
necessárias para a concretização da mesma. 

É referido que pretende construir uma habitação, indo de encontro às mais recentes medidas do Governo 
para incentivar a mobilização de terrenos para usos habitacionais. 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 
Estruturantes  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Centrais 

 
Área Excluída da REN 

 
SU - Espaços Habitacionais 

  
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 

 

A alteração solicitada implica apenas a 
qualificação do solo, adequando-se ao modelo de 
desenvolvimento territorial / estratégia de 
ordenamento do PDMM.  

De acordo com os critérios de delimitação do 
perímetro urbano e das categorias e subcategorias 
do solo urbano adotados no PDMM, altera-se a 
qualificação do solo de Espaços de Uso Especial – 
Equipamentos Estruturantes para Espaços 
Habitacionais, adequando-a às caraterísticas da 
área em questão. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua da Corga - Quintas de Mala – Casal Comba 
02 Localização do Pedido: Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita o prolongamento da zona urbana, uma vez que a atual não viabiliza a construção de 
uma moradia, pela sua dimensão e recorte.  

O terreno tem acesso pavimentado e com infraestruturas, e está inserido numa malha urbana já consolidada. 
Este terreno é a única possibilidade para um dos seus descendentes construir a sua habitação própria 
permanente. 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 
SR - Espaços Florestais de Produção   

 

Ponderação:  

 
A alteração solicitada não se adequa ao modelo de desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento 
do PDMM. 

Apesar da contiguidade com solo urbano afeto a espaços urbanos de baixa densidade, não se encontra 
dotada de infraestruturas, não possui pré-existência edificatórias nem configura uma localização favorável 
na estruturação do espaço público do aglomerado. 

A delimitação do perímetro urbano não foi reformulada. 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua da Póvoa - Mealhada 
03 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita que seja alterada a classificação de solo rústico para urbano do terreno que possui. 
O terreno, para além de confinar com o limite do solo urbano, situa-se entre casas de habitação. 

O requerente chama a atenção para o facto de na 1ª revisão, o mesmo procedimento, de prolongar a 
classificação de solo urbano até às casas seguintes, ser sido efetuado na rua de Santo António. 

Na reunião de esclarecimentos efetuada no período de discussão pública, onde esteve presente, o 
requerente fez referência à dualidade de critérios. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Verdes 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



 

 

Localização do Pedido: Rua da Póvoa – Póvoa da Mealhada 
04 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita que o terreno evidenciado passe a ter viabilidade de construção, uma vez que em toda 
a proximidade há habitações.  

É referido que o furo existente na proximidade está desativado devido à má qualidade da água, ou seja, a 
construção em nada iria prejudicar o abastecimento público.  

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos   

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua do Centro Cultural - Adões - Barcouço 
05 Freguesia:  Barcouço 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita o alargamento do Solo Urbano, de forma a viabilizar a edificação de uma moradia. 

A área em questão é confinante com o perímetro urbano e é servido por um arruamento infraestruturado. 

Atendendo à carência de terrenos disponíveis para o desenvolvimento do processo de urbanização e 
considerando a necessidade de rentabilizar as infraestruturas urbanísticas, bem como contribuir para a 
conformação do perímetro urbano, o requerente considera útil e de reduzido impacto a alteração da 
Classificação do Solo. 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionantes REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Florestais de Produção   

 

Ponderação:  

 

 

Integra-se no perímetro urbano um troço de arruamento 
infraestruturado. 

O perímetro urbano é reajustado, sem interferir com 
qualquer servidão ou restrição de utilidade pública, 
garantindo estrutura, continuidade e fecho da malha 
urbana. 

A delimitação do perímetro urbano foi reformulada. 

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



 

Localização do Pedido: Lagoa de Maria - Mealhada 
06 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classificação do solo para Urbano. 

É referido que o prédio é servido com todas as infraestruturas. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

 



Localização do Pedido: Rua do Grupo Desportivo da Mealhada - Mealhada 
07 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita que o terreno passe para zona urbana. 

É referido que a zona tem todas as infraestruturas, existindo um edificado a nascente, uma moradia a norte 
e outra a Sul. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 
Estruturantes  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Centrais 

 
Área Excluída da REN 

 
SU - Espaços Habitacionais   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 

 

A área afetada pelas restrições de utilidade 
pública não se afigura adequada à expansão do 
perímetro urbano. 

Por outro lado, a área já inserida em Solo Urbano 
implica apenas a qualificação do solo, adequando-
se ao modelo de desenvolvimento territorial / 
estratégia de ordenamento do PDMM.  

Altera-se a qualificação do solo de Espaços de 
Uso Especial – Equipamentos Estruturantes para 
Espaços Habitacionais, adequando-a às 
caraterísticas da área em questão. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua da Etar – Cavaleiros - Barcouço 
08 Freguesia:  Barcouço 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita que o terreno seja incluído, na sua totalidade, em solo urbano de baixa densidade. 

A mancha de solo urbano em vigor, apenas se sobrepõe numa pequena faixa do lado norte do terreno, o 
que condiciona a sua capacidade de edificabilidade, e por isso, não será despropositado a ampliação da 
mancha urbana, um pouco mais para sul, até porque o terreno não tem qualquer condicionante de RAN e 
REN. 

No local existem todas as infraestruturas necessárias para garantir a edificabilidade. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 

 

Integra-se no perímetro urbano um troço de arruamento 
infraestruturado. 

O perímetro urbano é reajustado, sem interferir com 
qualquer servidão ou restrição de utilidade pública, 
garantindo estrutura, continuidade e fecho da malha 
urbana. 

A delimitação do perímetro urbano foi reformulada 

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua do Grupo Desportivo da Mealhada - Mealhada 
09 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da qualificação do solo. 

Informa que no local já existe uma construção recente. 

A rua é servida de infraestruturas. 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 
Estruturantes  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
A alteração solicitada implica apenas a 
qualificação do solo, adequando-se ao modelo de 
desenvolvimento territorial / estratégia de 
ordenamento do PDMM.  

De acordo com os critérios de delimitação do 
perímetro urbano e das categorias e subcategorias 
do solo urbano adotados no PDMM, altera-se a 
qualificação do solo de Espaços de Uso Especial – 
Equipamentos Estruturantes para Espaços 
Habitacionais, adequando-a às caraterísticas da 
área em questão. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua da Alfora - Antes 
10 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classe de espaço de solo rústico para solo urbano, por forma a viabilizar 
a construção de habitação. 

A via está infraestruturada e já existem habitações na sua proximidade. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Ecológica Nacional 

  
 

Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
 

Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua do Passal – Casal Comba 
11 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classificação de Espaço de Atividades Económicas para Espaço Urbano 
de Baixa Densidade, com a finalidade de construção com fins habitacionais. 

O terreno, parte integrante de Área Edificada Consolidada, está inserido numa zona do concelho com 
elevado potencial de crescimento urbanístico devido à sua proximidade à zona industrial e à principal malha 
urbana do concelho, assim como a infraestruturas como auto-estrada, EN 1 e linha férrea do Norte. 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Empresarial Mista  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
A alteração solicitada, que incide sobre a qualificação do solo, não se adequa ao modelo de desenvolvimento territorial 
/ estratégia de ordenamento do PDMM.  

De acordo com os critérios de delimitação do perímetro urbano e das categorias e subcategorias do solo urbano 
adotados no PDMM, a alteração da qualificação do solo de Espaços de Atividades Económicas – Zona Empresarial 
Mista para Espaços Urbanos de Baixa Densidade, não se adequa às caraterísticas da área em questão. 

A delimitação dos Espaços Urbanos de Baixa Densidade não foi reformulada. 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua da Corredoura – Casal Comba 
12 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classificação de Solo Rural para Solo Urbano, com a finalidade de 
construção com fins habitacionais. 

Trata-se de uma pequena ampliação ao perímetro urbano num local onde o arruamento existente se 
encontra recentemente infraestruturado. 

É referido que a área em causa é abrangida por RAN, mas reforça-se o facto de se tratar de uma pequena 
área, numa zona do concelho com elevado potencial de crescimento urbanístico devido à sua proximidade 
à zona industrial e à principal malha urbana do concelho, assim como a infraestruturas como auto-estrada, 
estrada nacional 1 e linha férrea do Norte.  

Destaca ainda a construção de 4 novos fogos habitacionais num raio de 150 metros nos últimos 4 anos, 
atestando a pressão existente para o crescimento urbanístico da zona. 

 

  
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e à restrição utilidade pública identificada não se afigura adequado a 
expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Quinta Branca - Barcouço 
13 Freguesia:  Barcouço 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a ampliação da zona urbana para que o tratamento do espaço seja considerado urbano 
e não espaço rural. 

A via está asfaltada, com infraestruturas de água, luz pública, saneamento e fibra ótica. 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Florestais de Produção 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 

 

A área afetada pelas restrições de utilidade pública não 
se afigura adequada à expansão do perímetro urbano. 

No entanto, na área que não interfere com qualquer 
servidão ou restrição de utilidade pública, o perímetro 
urbano é reajustado ao troço de arruamento 
infraestruturado, garantindo estrutura, continuidade e 
fecho da malha urbana. 

A delimitação do perímetro urbano foi reformulada 
parcialmente. 

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua de Aveiro - Pampilhosa 
14 Freguesia:  Pampilhosa 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente pretende que a totalidade do seu terreno passe a ser classificado como urbano, por estar completamente 
infraestruturado e por se terem alterado irreversivelmente as condições de exploração deste face à legislação aplicável à 
sua anterior exploração como florestal. 

A sua propriedade confronta com uma fábrica. Acontece que o seu crescimento tem vindo a ser conseguido naqueles que 
eram terrenos onde existia habitação e terrenos florestais (Pinhal) e no sentido norte - sul, tocando hoje na serventia que 
os separa. 

Este crescimento comporta diversos transtornos e afeta o requerente de diversas maneiras. 

O seu terreno usufrui de infraestruturas de eletricidade, nomeadamente linha de média tensão, gás canalizado, água 
canalizada, comunicações por cabo de fibra. 

É facilmente comprovável pelo histórico de crescimento da unidade industrial vizinha que terrenos de igual ou equiparável 
classificação de solo foram sendo convertidos em solo urbano, edificado. 

Estando a sua fruição e exploração do terreno profundamente limitada e prejudicada pela legislação e pela 
interpretação/atuação municipal desta entende ser exigível que o seu terreno seja classificado como solo urbano, 
arredando a possibilidade de expansão industrial no sentido das habitações a sul, garantindo que volta a poder explorar 
a sua propriedade, agora com nova atividade compatível com o prévio licenciamento da atividade industrial vizinha, 
nomeadamente no que se refere à criação de mais habitação nesta localização. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas – Zona 
Industrial  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Florestais de Produção   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
A parcela de terreno do requerente confina com arruamento estruturado e infraestruturado – Rua de Aveiro. 

O Solo Urbano – Espaços Habitacionais já se encontra uniformizado, limitado por uma linha que dista cerca de 50 
metros do arruamento. 

A inclusão de toda a parcela em solo urbano levaria à alteração da forma urbana, de um modo incoerente, não se 
adequando ao modelo de desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento do PDMM. 

A delimitação do perímetro urbano não foi reformulada. 
 

Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua das Ferrugens - Antes 
15 Freguesia:  União das Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente pretende que haja um acerto de limite de categoria de espaço do PDM, com a estrema correta do 
terreno em causa, para que todo o prédio permita o uso Habitacional, deixando de estar qualificado em Espaços 
de Equipamentos. 

É referido que o terreno já foi alvo de uma operação urbanística, que de momento se encontra caducado. Sendo 
intenção do proprietário retomar a pretensão de construção anteriormente apresentada.   

Ressalva que o terreno confronta com duas ruas infraestruturadas com todas as redes necessárias para o efeito 
pretendido, onde existe uma rede de mobilidade urbana, servida pela rede de transportes públicos. 

Considerando que a área de expansão dos equipamentos desportivos e sociais ultrapassa a necessidade da 
aldeia, o requerente não vê que este pedido afete a ambição de expansão dos equipamentos existentes. 

  
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Área Excluída da REN 

 
SR - Espaços Florestais de Produção 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 

 

A alteração solicitada implica apenas uma 
pequena alteração na qualificação do solo, 
adequando-se ao modelo de desenvolvimento 
territorial / estratégia de ordenamento do PDMM.  

De acordo com os critérios de delimitação do 
perímetro urbano e das categorias e subcategorias 
do solo urbano adotados no PDMM, altera-se a 
qualificação do solo de Espaços de Uso Especial - 
Equipamentos para Espaços Urbanos de Baixa 
Densidade, adequando-a às caraterísticas da área 
em questão. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Lagoa de Maria - Mealhada 
16 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classificação do solo para Urbano. 

O prédio é servido com todas as infraestruturas. 

 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Ecológica Nacional 

  
 

Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Av. da Fonte Nova - Mealhada 
17 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classificação do solo para Urbano – Zona Industrial. 

O prédio é servido de todas infraestruturas. 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas – Zona 
Industrial  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua do Grupo Desportivo da Mealhada - Mealhada 
18 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classificação do solo para Urbano – Zona Industrial. 

O prédio é servido de todas infraestruturas. 

 

 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 
Estruturantes  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Centrais 

 
Área Excluída da REN 

 
SU - Espaços Habitacionais   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua de Viseu - Luso 
19 Freguesia:  Luso 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração ao regime da REN. 

Nº da Mancha – alt 4 – 2170,40 m2. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 
Estruturantes  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços de Uso Especial – Turistico Termal   

 
SU - Espaços Habitacionais   

 
SR - Espaços Florestais de Produção   

 

Ponderação:  

 
A maior parte da área delimitada pelo requerente corresponde a uma área edificada, já integrada em 
perímetro urbano no PDM em vigor, assumindo-se como incongruência entre a Planta de Ordenamento – 
Classificação e Qualificação do Solo e a Planta de Condicionantes da Reserva Ecológica Nacional – REN.  

A alteração do regime da REN não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª Revisão do PDM. 

A exclusão/desafetação de áreas da Reserva Ecológica Nacional, só poderá ocorrer em futuro 
procedimento. 

 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua Travassinho / Rua Choisa - Travasso 
20 Freguesia:  Vacariça 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente, em consonância com as plantas do anterior PDM, solicita que as construções existentes, 
voltem a constar na cartografia base da 4ª alteração à 1ª revisão do PDM uma vez que não há razão de 
facto para a sua supressão.  

Atendendo a que os prédios correspondentes aos artigos 6871-R e 6882-R, com acessos independentes 
pela Rua do Travassinho e Rua da Chousa, se situam num 'enclave' do perímetro urbano de Travasso, e 
que no terreno contíguo a norte foi construído um estaleiro suscetível de gerar rendimentos 
comerciais/industriais, roga-se que a área de terreno fora da RAN seja reclassificada como 'Solo Urbano - 
Espaços Urbanos de Baixa Densidade' e assim, os artigos acima referidos passem a integrar o perímetro 
urbano, indo ao encontro dos limites cadastrais e dos limites da RAN. 

É referido que esta pretensão poderá enquadrar-se na recente proposta de lei do governo, que permite 
reclassificar os solos rústicos para urbanos como forma de mitigar o problema da habitação. 

Caso não seja possível implementar o solicitado, o requerente solicita, pelo menos, a inclusão da construção 
existente atualmente implantada em Solo Rústico – Espaço Agrícola de Produção, em Solo Urbano – 
Espaços Urbanos de Baixa Densidade, visto que a rua que lhe confina, rua do Travassinho, se encontra 
devidamente infraestruturada. 

  
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Verdes 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
Parte da área delimitada pelo requerente encontra-se afetada pela restrição de utilidade pública [RAN] não 
se afigurando adequada à expansão do perímetro urbano. 

Apesar da contiguidade com solo urbano afeto a espaços urbanos de baixa densidade, não configura uma 
localização favorável na estruturação do espaço público do aglomerado. O aumento do solo urbano levaria 
à alteração da forma urbana, de um modo incoerente, desgarrado e desligado da rede de infraestruturas. 

A alteração solicitada não se adequa ao modelo de desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento 
do PDMM, pelo que a delimitação do perímetro urbano não foi reformulada. 

A alteração/correção da cartografia só poderá ocorrer em futuro procedimento. 
 

Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua Nova - Adões - Barcouço 
21 Freguesia:  Barcouço 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a mudança da afetação do polígono identificado, inserido em Solo Rustico - Espaços 
Agrícolas de Produção.  

Este polígono faz parte de uma parcela de terreno com toda a sua frente urbana, que confina com o 
arruamento publico, rua nova da localidade de Adões, em Solo Urbano com a designação de Espaços 
Urbanos de Baixa Densidade. 

Nesta zona, verifica-se que há um estrangulamento do afastamento da zona urbana relativamente ao 
arruamento da rua principal, e, o que se solicita é que nesta parcela de terreno, se mantenha o mesmo 
afastamento face a essa rua. Esta alteração não agrava a situação atual do local, e pelo facto de usufruir de 
uma rua infraestruturada, rua nova, permitirá que seja possível dar continuidade ao tipo de construção 
vizinha.  

O requerente tem interesse em investimento imediato para o local, com o objetivo de construir habitação 
própria. 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Florestais de Produção   

 

Ponderação:  

 
O perímetro urbano é reajustado, sem interferir 
com qualquer servidão ou restrição de utilidade 
pública, garantindo estrutura e continuidade. 

A delimitação do perímetro urbano foi reformulada. 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

 



Localização do Pedido: Av. 25 de Abril - Mealhada 
22 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente solicita a mudança da afetação do terreno que se encontra inserido em duas categorias de espaço. Toda a 
frente que confina com a Avenida 25 de abril e R. Dr. Américo Couto está inserida em Solo Urbano com designação de 
Espaços Centrais e, na zona tardoz, o mesmo tem um triângulo que se encontra afeto a Espaços Centrais - Núcleo Antigo. 

Este terreno é fundamental para o desenvolvimento da cidade da Mealhada, e é naturalmente uma mais valia para 
crescimento da mesma.  

Uma vez que aquela zona afeta a Espaços Centrais - Núcleo Antigo, não confina com nenhum arruamento público, solicita-
se que seja consentida a passagem desta área para Solo Urbano com designação de Espaços Centrais igualando a 
mesma afetação do restante terreno. 

O requerente não vê que esta alteração agrave a situação atual do local, mas melhor o enquadramento urbano do prédio 
relativamente à cidade. Há interesse em investimento para o local com o objetivo de valorizar a estrutura habitacional da 
cidade da Mealhada. 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Centrais - Núcleo Antigo 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Centrais 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Verdes - Zona de Parques e Jardins 
Urbanos  

Área Excluída da REN 

 
SU - Espaços Verdes - Zona Verde de Proteção e 
Enquadramento   

 
SU - Espaços de Especial - Equipamentos 
Estruturantes   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
A alteração solicitada implica apenas a qualificação do 
solo, adequando-se ao modelo de desenvolvimento 
territorial / estratégia de ordenamento do PDMM.  

De acordo com os critérios de delimitação do perímetro 
urbano e das categorias e subcategorias do solo urbano 
adotados no PDMM, altera-se a qualificação do solo de 
Espaços Centrais – Núcleo Antigo para Espaços 
Centrais, adequando-a às caraterísticas da área em 
questão, e dando continuidade do solo até à rua Prof. Dr. 
Costa Simões e travessa do Anão. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Lagoa de Maria - Mealhada 
23 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classificação do solo para Urbano. 

O prédio é servido de infraestruturas. 

 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Ecológica Nacional 

  
 

Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua da Gândara - Mala 
24 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente solicita a mudança da afetação do terreno com a designação de Espaços Florestais de Produção. Este 
terreno confina a poente com Solo Urbano - Espaços Urbanos de Baixa Densidade, e a Sul com uma rua completamente 
infraestruturada.  

Pretende-se que esta parcela de terreno mantenha o mesmo afastamento face à rua, com a afetação de Solo Urbano - 
Espaços Urbanos de Baixa Densidade. 

Esta alteração não agrava a situação atual do local, e pelo facto de usufruir de uma rua infraestruturada, permitirá que 
seja possível dar continuidade ao tipo de construção presente a poente, fazendo a ligação com a habitação construída 
em solo rústico a nascente. 

Há interesse em investimento imediato para o local, com o objetivo de construir habitação. 

 Classificação e Qualificação do Solo 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas – Zona Industrial 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas – Zona Industrial Mista 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
SR - Espaços Florestais de Produção 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 

Ponderação:  

 
Integra-se no perímetro urbano um troço de arruamento 
infraestruturado. 

O perímetro urbano é reajustado, sem interferir com 
qualquer servidão ou restrição de utilidade pública, 
garantindo estrutura, continuidade e fecho da malha 
urbana. 

A delimitação do perímetro urbano foi reformulada. 

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua da Várzea - Casal Comba 
25 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 

O Requerente solicita a ampliação do solo urbanizado - espaços de atividades económicas, subcategoria - 
zona industrial, de modo a permitir a ampliação das instalações da empresa e consequentemente da 
atividade desenvolvida pela empresa e da nova matriz de negócio a produção de LSF engenheirado, 
instalações sem as quais não é possível a sua produção. 

As instalações existentes encontram-se devidamente licenciadas - processo de obras n.º 729/2022 e, 
pretende-se a sua ampliação para o prédio contíguo. 

A empresa labora neste local há mais de 50 anos, sem que se verifique desequilíbrio ecológico ou riscos 
para pessoas e bens. 

Pretende-se contribuir para a evolução das condições económicas e sociais da empresa, do município e da 
região. 

 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas  - Zona 
Industrial  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Ecológica Nacional 

  
 

Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua da Alfora - Antes 
26 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classe de espaço de solo rústico para solo urbano, por forma a viabilizar 
a construção de moradia unifamiliar, uma vez que é o único terreno que possui. 

A via está infraestruturada e já existem habitações na sua proximidade. 

 

 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Ecológica Nacional 

  
 

Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua da Igreja Velha - Barcouço 
27 Freguesia:  Barcouço 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita o ajustamento da área de construção.  

Via com todas as infra-estruturas (água, eletricidade, saneamento, rede incendio, fibra ótica) e acesso á via 
Barcouço-Grada, com transportes públicos. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Florestais de Produção 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 

 

A alteração solicitada permite a continuidade do solo 
urbano afeto a espaços urbanos de baixa densidade, em 
troço de arruamento infraestruturado. 

O perímetro urbano é reajustado, sem interferir com 
qualquer servidão ou restrição de utilidade pública, 
garantindo estrutura, continuidade e fecho da malha 
urbana. 

A delimitação do perímetro urbano foi reformulada. 

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua dos Lavadouros - Casal Comba 
28 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classificação para solo urbano. 

Informa que o terreno tem acesso à via pública, saneamento e eletricidade, e a conduta de água termina a 
cerca de 20 metros do mesmo. 

 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SU – Espaços de Uso Especial - Equipamentos 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
A área afetada pela restrição de utilidade pública RAN não se afigura adequada à expansão do perímetro 
urbano. 

Apesar da contiguidade com solo urbano afeto a espaços urbanos de baixa densidade, não se encontra 
dotada de infraestruturas, não possui pré-existência edificatórias nem configura uma localização favorável 
na estruturação do espaço público do aglomerado. 

A delimitação do perímetro urbano não foi reformulada. 

 

 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Pedrulha 
29 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente demonstra desagrado com a proposta de alteração efetuada. 
Refere que não houve consideração pela preservação da salubridade das residências e seus espaços externos, uma vez 
que a área proposta afeta não apenas jardins e espaços ao redor das casas, mas também os edifícios complementares, 
comprometendo a privacidade, a saúde e o conceito de viver em um ambiente rural, onde há espaço para jardins, hortas, 
árvores frutíferas e a tão desejada tranquilidade, longe da agitação das cidades. 
A criação da área destinada a equipamentos permite a construção de edifícios, junto às nossas habitações, com 3 pisos 
de altura ou 9 metros de altura da fachada, ou, no caso de o projeto ser de interesse concelhio, 4 pisos de altura ou 12 
metros de altura da fachada. 
Com estas soluções independentes dos usos que ali se possam instalar, será retirada qualquer privacidade de quem ali 
habita. 
É apresentada uma planta com proposta de reclassificação e requalificação do solo. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Industrial  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Empresarial Mista  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade   

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 

 

A alteração solicitada adequa-se ao modelo de 
desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento 
do PDMM. 

A delimitação do Solo Urbano - Espaços de Uso Especial 
– Equipamentos foi reformulada. 

Parte da área que estava afeta aos Espaços de Uso 
Especial passou a Espaços Agrícolas de Produção, 
conforme já consta no PDM em vigor. 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua Dr. Paulo Falcão - Travasso 
30 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 
A requerente, empresa sediada no lugar de Póvoa de Mealhada, surgiu no Concelho da Mealhada há cerca de 25 anos, 
tendo com o esforço dos seus sócios e colaboradores aumentado significativamente a sua produção e conseguido entrar 
com algum êxito no mercado interno e Ibérico. Trata-se de uma empresa cuja sua laboração incide essencialmente na 
serração de madeira e fabrico de componentes para produção de paletes, produção de estilha e casca de pinheiro. Ao 
longo dos anos têm investido em equipamentos mais eficientes, mais económicos e mais amigos do Ambiente, de modo 
a acompanhar as exigências ferozes do mercado.  
Tendo tomado conhecimento destas exigências do mercado, repensaram parte da sua estrutura industrial, 
económico/financeira. Considerando que grande parte dos seus clientes empresas só compram elementos de madeira 
para produção de paletes, existe interesse em expandir a empresa, criando um novo pavilhão industrial que servirá 
unicamente para produção de paletes e armazenamento do produto acabado (paletes). Pretende-se que esse setor seja 
meramente de pregagem dos elementos de madeira e acabamento das paletes, isto é, produto acabado. Não terá 
qualquer impacto no que concerne a emissão de fontes gasosas e nem na produção de resíduos perigosos. O material 
sobrante será para produção de um subproduto (estilha).Prevê-se que essa nova vertente da empresa traga no futuro a 
incrementação de cerca de 10 novos postos de trabalho. Solicita a alteração da classificação e qualificação do solo, da 
área identificada, junto à empresa CINCA, por forma a viabilizar a construção de um pavilhão industrial, próximo das 
instalações já existentes, minimizando as deslocações entre as duas unidades industriais (a existente e a nova a 
implementar). 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas – Zona 
Industrial  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Área Excluída da REN 

 
SR -  Espaços Florestais de Produção   

 
SR -  Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  
 

Integra-se no perímetro urbano um troço de arruamento 
infraestruturado. 

O perímetro urbano é reajustado, sem interferir com 
qualquer servidão ou restrição de utilidade pública, 
garantindo a estruturação da atividade económica, 
continuidade e fecho da malha urbana.  

A delimitação do perímetro urbano foi reformulada. 

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 

Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua do Alecrim - Luso 
31 Freguesia:  Luso 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente sugere que a mancha desenhada no mapa passe a espaço habitacional. 

 

 

 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 
Estruturantes  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços de Uso Especial – Turistico Termal 

 
Área Excluída da REN 

 
SU - Espaços Habitacionais   

 
SR - Espaços Florestais de Produção   

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e à restrição de utilidade pública identificada [REN] não se afigura 
adequado a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua da Fotografia Conimbricense - Luso 
32 Freguesia:  Luso 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente sugere que a mancha desenhada no mapa passe a espaço habitacional. 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços de Uso Especial - Turistico Termal 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Área Excluída da REN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade   

 
SU - Espaços Verdes – Zona Verde de Proteção e 
Enquadramento   

 
SR - Espaços Florestais de Produção   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
A área afetada pela restrição de utilidade pública [REN] 
não se afigura adequada à expansão do perímetro 
urbano. 

No entanto, na área que não interfere com qualquer 
servidão ou restrição de utilidade pública, o perímetro 
urbano é reajustado, garantindo estrutura, continuidade 
dos Espaços Habitacionais e fecho da malha urbana. 

A delimitação do perímetro urbano foi reformulada 
parcialmente. 

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Viadores 
33 Freguesia:  Pampilhosa 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente, proprietário de uma PME no ramo de transportes (TIR) no concelho de Mealhada, é 
confrontado com vários constrangimentos provenientes da atividade em causa, como: dificuldade de 
estacionamento em período de descanso, roubo de gasóleo, roubo de cargas, roubo de peças de camiões, 
corte de pneus, entre outros. 

Para tentar atenuar as situações desagradáveis e dispendiosas, e considerando a inexistência de lotes 
industriais no concelho para este fim, pretende construir o próprio espaço para a empresa. 

Sendo, também, proprietário de um terreno classificado como Agrícola, mas próximo de uma zona industrial, 
onde se encontra sediada a empresa Costa & Irmão, forma a dar continuidade à expansão da sua empresa, 
solicita que o seu prédio seja classificado como Solo Urbano – Zona Industrial. 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas – Zona 
Industrial  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Ecológica Nacional 

  
 

Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 

 

 

Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Av. da Restauração - Sernadelo 
34 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a mudança da afetação do terreno identificado, correspondente ao parque de 
estacionamento do restaurante “A meta”. Este parque já se encontra construído há cerca de 30 anos, tendo 
já tido várias propostas de intervenção para local, que foram consequentemente rejeitadas.  

Este terreno está inserido em Solo Rustico - Espaços Agrícolas de Produção e parte deste, também em área 
de Reserva Agrícola Nacional. Desta forma, solicita que a área que neste momento é de solo rural passe a 
estar inserida em Solo Urbano - Espaços Habitacionais. 

O requerente não vê que esta alteração agrave a situação atual do local, mas melhor o enquadramento 
urbano do prédio relativamente à cidade. 

Há interesse em investimento imediato para o local, com o objetivo de valorizar a estrutura económica do 
concelho da Mealhada. 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Centrais 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Rua da Liberdade - Ventosa do Bairro 
35 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita que o seu terreno deixe de ser reserva agrícola nacional e passe a solo urbano – “zona 
de construção”. 

O terreno seria uma opção para o seu filho construir habitação própria, pois não tem possibilidades de 
adquirir outro terreno com viabilidade de construção. 

A oferta de construção no concelho da Mealhada é muito reduzida, pelo que a oferta no mercado imobiliário 
é inacessível para muitas pessoas. 

O requerente, para bem da economia local, e considerando que há necessidade de fixar pessoas nas aldeias 
do concelho, solicita a alteração da classificação dom solo. 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU – Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e à restrição utilidade pública identificada [RAN] não se afigura 
adequado a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Pedrulha 
36 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente demonstra desagrado com a proposta de alteração efetuada. 
Com a proposta apresentada, 1º corta a maior parte dos “quintais/hortas” das habitações ai existentes, 2º poderão ser 
construídos edifícios/equipamentos até 12 metros de altura retirando toda a privacidade, e acabando todo o conceito de 
viver no meio rural, onde existe espaço para um jardim, horta, árvores de fruta e o tão desejado sossego, longe das “vidas 
agitada das cidades”.  
Com esta proposta deixa de se poder usufruir de uma área de lazer, na tranquilidade e sossego, que as aldeias nos 
oferecem.  
“Já chega ter de levar com Z.I.” 
É apresentada uma planta com proposta de reclassificação e requalificação do solo. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Industrial  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Empresarial Mista  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade   

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
A alteração solicitada adequa-se ao modelo de 
desenvolvimento territorial / estratégia de 
ordenamento do PDMM. 

A delimitação do Solo Urbano - Espaços de Uso 
Especial – Equipamentos foi reformulada. 

Parte da área que estava afeta aos Espaços de 
Uso Especial passou a Espaços Agrícolas de 
Produção, conforme já consta no PDM em vigor. 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



 

Localização do Pedido: Pedrulha 
37 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente demonstra desagrado com a proposta de alteração efetuada. 
Na sua opinião, não houve o cuidado de preservar a salubridade das moradias e dos seus logradouros, pois a mancha 
de “Zona de Equipamentos” retira a privacidade, salubridade e todo o conceito de viver no meio rural, onde existe espaço 
para um jardim, horta, árvores de fruta e o tão desejado sossego. 
A criação da área destinada a equipamentos permite a construção de edifícios, junto às nossas habitações, com 3 pisos 
de altura ou 9 metros de altura da fachada, ou, no caso de o projeto ser de interesse concelhio, 4 pisos de altura ou 12 
metros de altura da fachada. 
Com estas soluções independentes dos usos que ali se possam instalar, será retirada qualquer privacidade de quem ali 
habita. 
É apresentada uma planta com proposta de reclassificação e requalificação do solo. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Industrial  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Empresarial Mista  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade   

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
A alteração solicitada adequa-se ao modelo de 
desenvolvimento territorial / estratégia de 
ordenamento do PDMM. 

A delimitação do Solo Urbano - Espaços de Uso 
Especial – Equipamentos foi reformulada. 

Parte da área que estava afeta aos Espaços de 
Uso Especial passou a Espaços Agrícolas de 
Produção, conforme já consta no PDM em vigor. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: Pedrulha 
38 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente demonstra desagrado com a proposta de alteração efetuada. 
Na sua opinião, não houve o cuidado de preservar a salubridade das moradias e dos seus logradouros, pois a mancha 
de “Zona de Equipamentos” retira a privacidade, salubridade e todo o conceito de viver no meio rural, onde existe espaço 
para um jardim, horta, árvores de fruta e o tão desejado sossego. 
A criação da área destinada a equipamentos permite a construção de edifícios, junto às nossas habitações, com 3 pisos 
de altura ou 9 metros de altura da fachada, ou, no caso de o projeto ser de interesse concelhio, 4 pisos de altura ou 12 
metros de altura da fachada. 
Com estas soluções independentes dos usos que ali se possam instalar, será retirada qualquer privacidade de quem ali 
habita. 
É apresentada uma planta com proposta de reclassificação e requalificação do solo. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Industrial  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Empresarial Mista  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade   

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
A alteração solicitada adequa-se ao modelo de 
desenvolvimento territorial / estratégia de 
ordenamento do PDMM. 

A delimitação do Solo Urbano - Espaços de Uso 
Especial – Equipamentos foi reformulada. 

Parte da área que estava afeta aos Espaços de 
Uso Especial passou a Espaços Agrícolas de 
Produção, conforme já consta no PDM em vigor. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: R de Sto. António - Mealhada 
39 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente é coproprietária de um terreno com 29 m de frente e cerca de 3000 m2, parcialmente incluído 
no perímetro urbano (aproximadamente 14 m). 

Na opinião do requerente, a definição de perímetros urbanos poderia ser coincidente com os limites 
cadastrais, observando neste caso uma largura de 29m de frente. 

Solicita que o perímetro urbano seja alargado por forma a poder satisfazer as necessidades habitacionais 
dos dois coproprietários da forma mais simples e económica. 

Mais informa que o terreno é proveniente dos pais e observa todas as condições necessárias. 

 

 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR – Espaços Florestais de Produção 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR – Espaços Agrícolas de Produção 

 
Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e à restrição utilidade pública identificada [RAN] não se afigura 
adequado a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Pedrulha 
40 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente demonstra desagrado com a proposta de alteração efetuada. 
Na sua opinião, não houve o cuidado de preservar a salubridade das moradias e dos seus logradouros, pois a mancha 
de “Zona de Equipamentos” retira a privacidade, salubridade e todo o conceito de viver no meio rural, onde existe espaço 
para um jardim, horta, árvores de fruta e o tão desejado sossego. 
A criação da área destinada a equipamentos permite a construção de edifícios, junto às nossas habitações, com 3 pisos 
de altura ou 9 metros de altura da fachada, ou, no caso de o projeto ser de interesse concelhio, 4 pisos de altura ou 12 
metros de altura da fachada. 
Com estas soluções independentes dos usos que ali se possam instalar, será retirada qualquer privacidade de quem ali 
habita. 
É apresentada uma planta com proposta de reclassificação e requalificação do solo. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Industrial  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Empresarial Mista  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade   

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
A alteração solicitada adequa-se ao modelo de 
desenvolvimento territorial / estratégia de 
ordenamento do PDMM. 

A delimitação do Solo Urbano - Espaços de Uso 
Especial – Equipamentos foi reformulada. 

Parte da área que estava afeta aos Espaços de 
Uso Especial passou a Espaços Agrícolas de 
Produção, conforme já consta no PDM em vigor. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Pedrulha 
41 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente demonstra desagrado com a proposta de alteração efetuada. 
Na sua opinião, não houve o cuidado de preservar a salubridade das moradias e dos seus logradouros, pois a mancha 
de “Zona de Equipamentos” retira a privacidade, salubridade e todo o conceito de viver no meio rural, onde existe espaço 
para um jardim, horta, árvores de fruta e o tão desejado sossego. 
A criação da área destinada a equipamentos permite a construção de edifícios, junto às nossas habitações, com 3 pisos 
de altura ou 9 metros de altura da fachada, ou, no caso de o projeto ser de interesse concelhio, 4 pisos de altura ou 12 
metros de altura da fachada. 
Com estas soluções independentes dos usos que ali se possam instalar, será retirada qualquer privacidade de quem ali 
habita. 
É apresentada uma planta com proposta de reclassificação e requalificação do solo. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Industrial  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Empresarial Mista  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade   

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 

 

A alteração solicitada adequa-se ao modelo de 
desenvolvimento territorial / estratégia de 
ordenamento do PDMM. 

A delimitação do Solo Urbano - Espaços de Uso 
Especial – Equipamentos foi reformulada. 

Parte da área que estava afeta aos Espaços de 
Uso Especial passou a Espaços Agrícolas de 
Produção, conforme já consta no PDM em vigor. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



 

Localização do Pedido: Rua da Corga - Quintas de Mala 
42 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita o prolongamento da zona urbana, uma vez que a atual não viabiliza a construção de 
uma moradia, pela sua dimensão e recorte.  

O terreno tem acesso pavimentado e com infraestrutura, e está inserido numa malha urbana já consolidada. 

Este terreno é a única possibilidade para um dos seus descendentes poder construir a sua habitação própria 
permanente. 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionant es REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 
SR - Espaços Florestais de Produção   

 

Ponderação:  

 
A alteração solicitada não se adequa ao modelo de desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento 
do PDMM. 

Apesar da contiguidade com solo urbano afeto a espaços urbanos de baixa densidade, não se encontra 
dotada de infraestruturas, não possui pré-existência edificatórias nem configura uma localização favorável 
na estruturação do espaço público do aglomerado. 

A delimitação do perímetro urbano não foi reformulada. 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



Localização do Pedido: R Dr. Paulo Falcão - Travasso 
43 Freguesia:  Vacariça 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente solicita a reclassificação do solo por forma a permitir o aumento da nave industrial para assim ter capacidade 
para a instalação das valências em falta para o cabal cumprimento das suas tarefas. 
Não é possível dar resposta aos pedidos recorrentes do mercado, nacional e internacional, sem novos equipamentos, 
estando dependentes de terceirização. 
A empresa é certificada, existindo muito poucas a nível nacional certificadas com a mesma classe de execução. 
São uma referência na indústria, contudo não dispõem da infraestrutura necessária que permita ter a sua autonomia, sem 
depender de terceiros. 
É apresentada uma planta com a implantação dos equipamentos de que se necessita para garantir as infraestruturas e a 
capacidade produtiva que se procura. 
A empresa planeia a criação de um centro de formação e desenvolvimento tecnológico na área da metalomecânica. 
É referido que se prevê o aumento de postos de trabalho e que se encontra em fase final de candidatura ao PRR que 
permitirá a concretização do projeto de expansão da indústria. 
É ainda feita referência ao nº7 do artigo 72 do D.L. 25/2021 de 9 de Março, relativo à reclassificação do solo, na 
contiguidade de solo urbano. 
Sublinha também o fato de não ser abrangido por RAN ou REN. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas – Zona 
Industrial  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR – Espaços Florestais de Produção 

 
Área Excluída da REN 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
Integra-se no perímetro urbano um troço de arruamento 
infraestruturado. 

O perímetro urbano é reajustado, sem interferir com 
qualquer servidão ou restrição de utilidade pública, 
garantindo a estruturação da atividade económica, 
continuidade e fecho da malha urbana. 

A delimitação do perímetro urbano foi reformulada. 
 
Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



 

Localização do Pedido: Rua Principal - Quintas de Mala 
44 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a o prolongamento da zona urbana, uma vez que atualmente não é viável a 
legalização, ou ampliação, das edificações que possui. 

A alteração da classificação do solo é fulcral para que a empresa continue a laborar e crescer, aumentando 
o n.º de postos de trabalho e beneficiando o município. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 
SR - Espaços Florestais de Produção   

 
SU – Espaços de Atividades Económicas – Zona 
Empresarial MIsta   

 

Ponderação:  

 

 

 

Trata-se de uma unidade empresarial em atividade e 
inserida num local que dispõe de infraestruturação e 
proximidade ao aglomerado e perímetro urbano. 

Não interfere com qualquer condicionante, servidão ou 
restrição de utilidade pública. 

Constitui um pequeno polo empresarial de apoio à 
criação de emprego e ao desenvolvimento de atividades 
económicas de proximidade com forte relação com a vida 
dos lugares. 

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   



 

Localização do Pedido: Rua da Póvoa - Mealhada 
45 Freguesia:  União de Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a o prolongamento da zona urbana, por forma a abranger o limite da sua atividade 
económica. 

Há a intensão de criar a sede da empresa dentro do terreno que possui, situação que atualmente não é 
viável. 

A alteração da classificação do solo é fulcral para que a empresa continue a laborar e crescer, aumentando 
o n.º de postos de trabalho e beneficiando o município. 

 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Habitacionais 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção 

 
Reserva Ecológica Nacional 

  
 

Área Excluída da REN 

 

Ponderação:  

Atendendo às caraterísticas do local e às restrições utilidade pública identificadas não se afigura adequado 
a expansão do perímetro urbano. 

A alteração da classificação dos solos propostos não se enquadra nos objetivos da 4ª Alteração à 1ª 
Revisão do PDM. 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua 25 de Abril - Quinta do Costa 
46 Freguesia:  Vacariça 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente faz referência à ponderação de pareceres, mais concretamente ao parecer negativo por parte 
da CCDR relativo à proposta de classificação com “solo urbano” – I.01.V – Quinta do Costa. 

O terreno de que é proprietária “confronta” com o novo limite proposto, e uma vez que existem habitações 
unifamiliares edificadas tanto a norte como a poente e a via pública possui todas as infraestruturas, solicita 
se seja alargado o perímetro urbano proposto. 

Refere que não possui qualquer prédio em solo urbano e que não tem possibilidades de adquirir outro. Num 
futuro próximo poderá favorecer os seus descendentes a fixar-se no mesmo. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU – Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Florestais de Produção 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e à restrição de utilidade pública identificada [RAN] não se afigura 
adequado a expansão do perímetro urbano. 

Não existe contiguidade com o solo urbano. A inclusão da pardela em solo urbano levaria à alteração da 
forma urbana de um modo incoerente. 

A alteração solicitada não se adequa ao modelo de desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento 
do PDMM. 

A delimitação do perímetro urbano não foi reformulada. 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua do Picoto - Pedrulha 
47 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente demonstra desagrado com a proposta de alteração efetuada. 

Na sua opinião, não houve o cuidado de preservar a salubridade das moradias e dos seus logradouros, pois a mancha 
de “Zona de Equipamentos” retira a privacidade, salubridade e todo o conceito de viver no meio rural, onde existe espaço 
para um jardim, horta, árvores de fruta e o tão desejado sossego. 

A criação da área destinada a equipamentos permite a construção de edifícios, junto às nossas habitações, com 3 pisos 
de altura ou 9 metros de altura da fachada, ou, no caso de o projeto ser de interesse concelhio, 4 pisos de altura ou 12 
metros de altura da fachada. 

Com estas soluções independentes dos usos que ali se possam instalar, será retirada qualquer privacidade de quem ali 
habita. É apresentada uma planta com proposta de reclassificação e requalificação do solo. 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Industrial  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Empresarial Mista  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade   

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 

 

A alteração solicitada adequa-se ao modelo de 
desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento 
do PDMM. 

A delimitação do Solo Urbano - Espaços de Uso Especial 
– Equipamentos foi reformulada. Parte da área que 
estava afeta aos Espaços de Uso Especial passou a 
Espaços Agrícolas de Produção, conforme já consta no 
PDM em vigor.  

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

 



Localização do Pedido: Rua do Picoto - Pedrulha 
48 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente demonstra desagrado com a proposta de alteração efetuada. 
Na sua opinião, não houve o cuidado de preservar a salubridade das moradias e dos seus logradouros, pois a mancha 
de “Zona de Equipamentos” retira a privacidade, salubridade e todo o conceito de viver no meio rural, onde existe espaço 
para um jardim, horta, árvores de fruta e o tão desejado sossego. 
A criação da área destinada a equipamentos permite a construção de edifícios, junto às nossas habitações, com 3 pisos 
de altura ou 9 metros de altura da fachada, ou, no caso de o projeto ser de interesse concelhio, 4 pisos de altura ou 12 
metros de altura da fachada. 
Com estas soluções independentes dos usos que ali se possam instalar, será retirada qualquer privacidade de quem ali 
habita. 
É apresentada uma planta com proposta de reclassificação e requalificação do solo. 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Industrial  

Reserva Ecológica Nacional 

 
SU - Espaços de Atividades Económicas - Zona 
Empresarial Mista  

Reserva Agrícola Nacional 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade   

 
SU - Espaços de Uso Especial - Equipamentos   

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
A alteração solicitada adequa-se ao modelo de 
desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento 
do PDMM. 

A delimitação do Solo Urbano - Espaços de Uso Especial 
– Equipamentos foi reformulada. 

Parte da área que estava afeta aos Espaços de Uso 
Especial passou a Espaços Agrícolas de Produção, 
conforme já consta no PDM em vigor.  

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

 



Localização do Pedido: R de São Romão - Vimieira 
49 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente solicita a mudança de afetação do solo de uma faixa com vários terrenos, alguns deles já edificados.  
Estes terrenos localizam-se na extremidade de uma aldeia que, pela sua proximidade à cidade de Mealhada, assume-se 
na atualidade com um polo de desenvolvimento habitacional que dá resposta à pouca oferta existente no concelho.  
É referido que esta zona é uma mais-valia para o crescimento demográfico do concelho e consequentemente o 
crescimento económico.  
O local está dotado em uma rede de transportes públicos que permitem a fácil mobilidade das pessoas que lá habitam.  
Os arruamentos que dão serventia pública aos terrenos, conferem todo o conjunto infraestrutural necessário que 
permitem, em caso de intervenção, ligação às redes publicas, nomeadamente redes de águas e esgotos domésticos e/ou 
pluviais, e rede elétrica.  
Solicita-se que toda a área apresentada passe a ser inserida na categoria de espaço de SOLO URBANO - Espaços 
Urbanos de Baixa Densidade. 
É referido que a zona inserida em Espaços Florestais de Produção impossibilita a produção florestal, por se encontrar 
próximo das habitações existentes. Esta pretensão contribui para a prevenção e segurança de pessoas e bens, minorando 
o potencial risco de incêndio. 
Tendo em consideração que nesta área já existem habitações construídas e licenciadas, o requerente não vê que a 
pretensão afete a dinâmica atual da localidade, contribuindo para a possibilidade de intervenção de uso habitacional de 
qualidade. 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Florestais de Produção 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
Atendendo às caraterísticas do local e à restrição de utilidade pública identificada [RAN] não se afigura adequado a 
expansão do perímetro urbano. 

Apesar da contiguidade com o solo urbano afeto a Espaços Urbanos de Baixa Densidade, a inclusão da parcela em 
solo urbano levaria à sua sobreposição com a RAN.  

A alteração solicitada não se adequa ao modelo de desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento do PDMM. 

 A delimitação do perímetro urbano não foi reformulada. 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: R de São Romão - Vimieira 
50 Freguesia:  Casal Comba 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente solicita a mudança de afetação do solo de um terreno. 
O terreno identificado, do qual é proprietário, usufrui de frente que confina com arruamento público e localiza-se na 
extremidade de uma aldeia que, pela sua proximidade à cidade de Mealhada, assume-se na atualidade com um polo de 
desenvolvimento habitacional que dá resposta à pouca oferta existente no concelho.  
É referido que esta zona é uma mais-valia para o crescimento demográfico do concelho e consequentemente o 
crescimento económico.  
O local está dotado em uma rede de transportes públicos que permitem a fácil mobilidade das pessoas que lá habitam.  
O arruamento que lhe dá serventia pública, confere todo o conjunto infraestrutural necessário que permite, em caso de 
intervenção, ligação às redes publicas, nomeadamente redes de águas e esgotos domésticos e/ou pluviais, e rede elétrica.  
Solicita-se que a área apresentada passe a ser inserida em SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade. 
É referido que a zona inserida em Espaços Florestais de Produção impossibilita a produção florestal, por se encontrar 
próximo das habitações existentes. Esta pretensão contribui para a prevenção e segurança de pessoas e bens, minorando 
o potencial risco de incêndio. 
Tendo em consideração que nesta área já existe uma edificação de uso habitacional, o requerente não vê que a pretensão 
agrave as condições atuais do local, enquadrando-se harmoniosamente com a envolvente. 

 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Ecológica Nacional 

 
SR - Espaços Florestais de Produção 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
Não existe contiguidade com o solo urbano. A inclusão da parcela em solo urbano levaria à sua 
sobreposição com as restrições de utilidade pública [REN/RAN]. 

A alteração solicitada não se adequa ao modelo de desenvolvimento territorial / estratégia de ordenamento 
do PDMM. 

A delimitação do perímetro urbano não foi reformulada. 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Sem Localização Geográfica 
51 Freguesia:  - 

 

Resumo da Participação:  
 
O requerente remete algumas observações e sugestões relativamente às peças escritas da proposta de plano, 
nomeadamente: 

Regulamento Urbanístico 

• Alínea g) do n.º 1 do artigo 15.º - sugere a substituição da referência a “Plano Regional de Ordenamento Florestal” por 
“Programa Regional de Ordenamento Florestal do Centro Litoral”, atenta a distinção conceptual entre programas e 
planos operada pela Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, na sua redação atual, que aprova a Lei de Bases Gerais da 
Política de Solos. 

• A alínea g) do n.º 1 do artigo 18.º - também sugere a substituição da referência a “Plano Regional de Ordenamento 
Florestal” por “Programa Regional de Ordenamento Florestal do Centro Litoral”. 

Relatório de Fundamentação 

• Capítulo I – Disposições Gerais - alínea d) do artigo 4.º - sugere a substituição da referência a “Plano Regional de 
Ordenamento Florestal” por “Programa Regional de Ordenamento Florestal”. 

• Atendendo à ausência de referência à Portaria n.º 18/2022, de 5 de janeiro, que promoveu a primeira alteração ao 
PROF CL, sugere-se que se proceda à eliminação total da seguinte expressão: “Portaria n.º 56/2019, Diário da 
República n.º 29/2019, Serie I de 11 de fevereiro de 2019 e Declaração de Retificação n.º 16/2019, Diário da República 
n.º 73/2019, Serie I de 4 de dezembro de 2019”. Alternativamente, caso assim não se entenda, sugere-se a inclusão 
de uma referência à portaria em apreço na alínea d) do artigo 4.º. 

 

Ponderação:  

 
 

As sugestões foram acolhidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   

  



Localização do Pedido: Rua da Etar – Cavaleiros 
52 Freguesia:  Barcouço 

 

Resumo da Participação:  
 

O requerente solicita a alteração da classificação do solo, por forma a viabilizar a construção de habitação. 

 

 

 
 Classificação e Qualificação do Solo  Condicionante s REN / RAN 

 
SU - Espaços Urbanos de Baixa Densidade 

 
Reserva Agrícola Nacional 

 
SR - Espaços Agrícolas de Produção   

 

Ponderação:  

 
Integra-se no perímetro urbano um troço de arruamento 
infraestruturado. 

O perímetro urbano é reajustado junto ao arruamento, 
sem interferir com qualquer servidão ou restrição de 
utilidade pública, garantindo estrutura, continuidade e 
fecho da malha urbana. 

A delimitação do perímetro urbano foi reformulada 
parcialmente. 

Enquadra-se nos critérios e nas exigências de 
classificação do solo como “solo urbano” plasmadas no 
disposto no n.º3 do artigo 7.º do DR 15/2015. 

 

 

 
Decisão: Acolhida   Alteração:  Regulamento   

 Parcialmente Acolhida    Planta de Ordenamento   

 Não Acolhida    Planta de Condicionantes   

 Esclarecida    Outras Peças   
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